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Confra os dados de ldentificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie iunto à RFB a sua

alualização cadastral.

A inÍormaqão sobÍe o porte que consta neste comprovante é a declaÍada pelo contribuinte.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" I DA SOCIEDADE GANHÃO E SEKO LTDA
EPP

CNPJ n" 22311.130/0001-88

MARCOS REGINALDO GANEAO nacionalidade bÍasihira, nascido em
2310811968, casado em comuúão parcial de ber», empresário, CPF no 670.406.409-53,
Carteira de Identidade f 45962687, órgão expedidor SESP - PR, natural de
PamnavaiPR, Êlho de Adriano da Trindade Ganàão e Maria Aparrecida Loli Gaúão,
residente e domiciliado na Rua luguslavi4'425, Centro, Navirai, MS, CEP 79.950-000,
Brasil.

LEONARDO KAZUTO §EKO nacionalidade brasileirq nascido em 181061197l,
casado em comunhão parcial de bans, empresário, CPF no 7L6.607.559-72, Carteira de
Identidade no 38898094, órgão expedidor SESP - P& natual de ParanavailPR" filho de
Onesto Seko e Tarne Seko, residente e domiciliado na Rua Riachuelo, 10, Apt'01,
Centro, Navirai, MS, CEP 79.950-000, Brasil.

ENDEREÇO

CLÁUS{ LÀ PRIMEIRÁ. A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte
endereço sio à Av Porto Alegre, 957, Cidrde Primeven I, Prlmrvera do Leste, MT,
cEP 7E.E$-000.

DA RATIFICAÇÃO T TONO

cfáusut l §EGt I\ÍDÀ O foro para o exercício e o cunrprimento dos dircitos e

obrigações resulantes do conlrato social pennanece Primavera do LestellvÍT.

Ct ÁUsUt .l TERCEIRÂ. As Cláusulas e condiçõcs estabelecidas em atos já
arqúvados e que úo foram expr€ssamente modificadas por esa alteração continuam
em vigor.

CLIUSULA QUARTA. Em decorrência da prcsente alteração e em concordância dos

sócios, o contrato social da sociedade pÍssa â ter a redação consolidada a seguir.

Req: 6!700000069937 Pâgina I
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/T\,UÍlTA Col,llncl^l. DO É§TA9O DC IIATO GROSSO

I I t F:Jll'§i.: Sr;'r'ig.'r,1%',:JÂ'r)isob 
no 20'177e7347,

v _ NIRE: 51201470405
GATITíAO I SCI(O LTDA IPP
Chancela : ICCOD-O1r67.f BZOZ-AOC66<rBr.tá33!4<Ac5F-r2rBa

Çu'âbá,2rl03/2or7tt,
,1,» 1t1;t"'

lúlo Frederlco Muller Neto, Sbcr.tárro c...t

Socios da Sociedade Limirada de nomc empressÍial GANHÃO E §EKO LTDA EPP,
regisrada legalmente por contÍato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial
do Estado de Mato Grosso, sob NIRE no 5120147O405, com sede Avenida Porto Alegre,
410 , Cento Primavera do Leste, MT, CEP 78.850-000, devidamente inscrita no
Cadasto Nacional de Pessoa JuddicanvíF sob o no 22.311.t30/0001-88, deliberam de
pleno e comrmr acordo ajustarcm a pÍes€nte alteraçâo contratual, nos termos da l*i no

10.406/ 2002, mediante as condiÉes estabelepidas nrs cláusulas segúntes:
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL NO 1 DA §OCÍEDADE GANHÃO E §EKO LTDA
EPP

CNPJ n" 22.31 1.130/0001-EE

Em face das alteraçoes ecima, consolidHe o corÊsto socirl, no8 termos da Lei n"
10.40621XD, mediatte as condiçôes e eláusular seguintes:

coNsolrrlAÇÃo Do coNTRATo SOCIÀL

GANHÁOESEKO LTDA EPP

MARCOS REGINALDO GANIHO nacionalidade brasileirq nascido em
23108/1968, casado em comuúão parcial de bens, empresário, CPF no 67 0.406.409-53,
Carteira de Identidade n" 459626E7, órgão orpedidor SESP - P& natural de
Paranavai/P& filho de Adriano da Trindade Ganhão e Maria Aparecida Loli Ganhão,
residente e domiciliado na Rua luguslaüa, 425, C€ntro, Navirai, MS, CEP 79.950-000,
Brasil.

LEONARDO KAZUTO §EKO nacionalidade b'rasileira, nascido em 18106/1971,

casado em comunhão parcial de bens, empresário, CPF no 716.607.559-72, Caíeira de

Identidade n'38898@4, órgâo expedidor SESP - PR" natural de Paranavai/?R" filho de
Onesto Seko e Tame Seko, rcsidentc e domiciliado na Rua Riachuelo, 10, Apf 01,
Cenuo, Navirai, MS, CEP 79.950-000, Brasil.

Socios da §ociedade LiÍdtada de nome unpresarial GAÀíHÂO E SEKO LTDA EPP,
registrada legalmente por contrato social devidamente arqúvado nesta Junta Comercial
do Estado de Mato Grosso, sob NIRE no 51201470405, com sede Avenida Porto Alegre,
957, Cidade Primavera I, Primavera do Leste, MT, CEP 78.85G'000, devidamente
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o no 22,311.130/0001'88,
consolidam o referido conmto social, cuja redação passa a vigorar conforme cláusulas
abaixo:

EPP...

Cláusula §esunda - A sociedade tem a suil sede e foro na Av Porto Alegre, 95?'
Cidade Primavera I, Primavera do Leste, MT' CEP 78.850-000.

Cláusull Terceira - O objeto social é Comércio varejista de máquinas' aplrelhos e

equipontentos elétrieos, eletrônicos de uso doméstico e pessoal, souvenier§,

bijuterias, lÉesanatos, rrtigos de armarinhos, equipamentos para escritório,

Req; El7@00069937 Pâginaz
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Cláusula Primeirg - A sociedade gira sob o nome de *GANHÂO E SEKo LTIrA

.aTUuÍrTÂ coxEncra|. Do EsÍaDo oE taalo GRossoI I I Ceniflco o Rsgistro em 20103/2017 sob no 20177973471
I I t Protocolo: 171797347-l de 13/0312017\J/_ ntnr: sr2014704os
GAI{}IIO E SEÍO LÍDA TPP
chônceta : Bcc6D-olr67+a202-aDc66<t!7a-53384{ÀC§Fr2984

Çuiabá,21/03/2017t l-. t,lrü. U;t',^
]dUo F.êdêriá Mull.. N.ro' S€cretáno cêrôl



ALTERAÇÃO CONTRATUAL NO I DA SOCIEDADE GA}IHÃ

Frs

O E SEKO LTDA

CIIIPJ no 2231 1.130/0tpl{8
rrtigos de reloloarig ferregens e ferrrmenti!, qEEétIGor, pnodutfi de perfumârir
e higiene pessoal, verturlrio, doces, balrg, bombons, bebidas e brinquedos.

Cláusuh Ouerta - O capiol social, na importância de Rt§100.000,@ (cem mil reais)
diüdidos em 100.000 (cem mil) quor6 no valor nominal de R$ t,00 (um real) cada
um4 totalmente iotcgnlizodas em moeda @rÍEnte incional, distribúdo eatre os sócios

da seguinte forma:

MARCOS REGTNALDO GANEAO $.000 (QUOTAS) $% R§ $.000,00

LEONARIIO KAZUTo SEKO 50.000 (QüOTAS) í)./" Rl§ í).tX[,üt

TOTAL 100.000 (QUoTA§) r00% R§r00.000,00

ClÁusul,r Ouirta - A sociedade iniciou suas atiüdades em 17 de abril de 2015 e seu

prazo é indeterminado (art97, ll,CCf2002)..

Cláusula §extr - As quotas são indivisÍveis e não poderão ser ccdidas e ou transferidas

a terceiros sêm o cosentimento do ouEo sócio, a quem fica assegurado, em igualdade

de condições e preço direito de preffincia paÍa a sua aqúsiçâo se postas à vend4

formalizando, se rcalizada a sessão delas, a altemção contatual peninente (art. 1.052,

cc/2002).

Cláusulr Sétima - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor d6 5uas quotas,

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Cláusula Oitava - A administraçito da sociedade cabe isolademente aos sócios

MÀRCOS REGINALDO GANHAO e LEONARDO KAZUTO SEKO, com os poderes e

atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e exEajudicialmente,

podendo praticar todos os atos compre€ndidos no objeto social, sempre do interesse da

sociedade, âutorizado o uso do nome empÍ€srial, vedado, no entarlto, fazêJo em

atividades estraúas em atividades estraúas ao itrteÍ€sse social ou assumh obrigações

seja em favor de qualquer quotista ou de terceiros bem como onetar ou alienar bens

imóveis da sociedade, sem autorizaçâo do ouüo sócio (arts. 997, VI: 1.013, 1.015,

t.oe,ccnoo2).

Req: 81700000069937
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.?'f\ ,UNTA cotaERctÂL Do ÊsraDo oE ÍttÂÍo GRosso
a I I Cedlltco o Reglstro cm 20/03/20r7 soô no 2017?97347r
V I V Proto.olo: 171797347-L dê 13/03/2017v NIRE:51201470405
GA HÃo ! sExo LTDA rrP
Chancela : BCC6D.Dl767+B202-tDC66{9874-53884{AC5F-72984

çuiábá,2rlOl/2017lr.
l'ln U;tt'^

JúUo Frederlçg I'luller fieto' S!crcrário Ocr.rl
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nr,rrru,çÃo coNTRATUAL N. 1DA socIEDADE caxnÃo E sEKo LTDA
EPP

CNPJ n' 22.31 1.1301000r{t
Cláusula Nonr - Ao término do ex€rcÍcio social de 3l dc dezembro, o adminisrador
prestará conras justificadas de sua admin;566ç!9 prcççdendo à elaboração do inventário,
do balanço patrimonial e do balaaço de resultado ecoúmico, cabendo aos sócios,
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas (art 1.065, CCn002).

Cl{urula l}ócime - A sociedade poderá a qualqucr tempo, abrir ou fechar filial ou ouua
dependêaciq mediaote alteÍaÉo con[atual, desde que aprovado pelos votos

correspondeates dos sôcios, no mínimo, a três qrurtos do capital social, nos termos do
art.l.076 da Lei n' 10.40612002.

CLáusula Décima Primeira - Nos quatro meses xguintes ao término do exercício

social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão adminislradores quando for o
caso (arts.l.071 e 1.072, § 2o e art. 1.078, CCn002).

Cláusula Décima Segunda - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar urna retirada

mensal, a título de "pró labore", observadas as disposições regulamentares peíinentes,

Cláusula Décime Terceira - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade

continuaú suas stiüdâdes com herdeiros, sucessorcs e o incapaz. Não sendo possível

ou inexistindo intercsse destes ou do sôcio rcmanesc€nte, o valor de seus haveres seú
apurado e liquidado com base na sinuçâo patrimonial da sociedade, à data da

resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

que a sociedade se rcsolva em relação ao seu socio (aÍ. 1.028 c art. 1.031 CCl2002).

{

§

ParágmfoÚnico-Omesmo procedimento será adotado em outros cÍrsos em

Cláusule D6cim Ouerte - O adminisnador declara sob as penas da lei, de que não

estllo impedidos de exerccr a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude

de condenação criminal, ou por encontrar-se sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda

que ternporariamerte, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia PopulaÍ,
contra o sistema financeiro nacional, contm normas de defesa da concorÉncia, contra as

relações de consumo, fé pública ou propriedade (att.l.0l l, § 1", CC/2002).

Req: E 1700000069937 Página 4
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Jú{o tredeílco íuller Neto' Sêcrêtário Gêral



Prirnavera do Leste - MT, 24 de fevereiro de2017.

CPF:

CPF: 716.607.55&72

Req: E I ?00000069937 Pâ$na 5

-zT ut{Ía cor,rEllcrÂt Do ts?ÂDo DE riaro cRosso

I I I ;gt;51": l;niüii,,'r,',,tol!1,3]Ã0sob 
no 20177e7347r

v ktRE:5120147040s
§ÂflHio Ê sEl(o LT0A EPP
Châncelà : 8CC6D-Ol16r+t202-ADC36-C917,í-53884-CÁCSF-r2934

9u,àbá,21/03,/2017It._ h,,(_/q^
'/lt'w iL

ldUo Fredcrico Muller t{€to, S€crrtâÍig 6ara,

Ft§

ALTERAÇÂO CONTRÂTUAL N'I DA SOCIEDA-DE GANIIÃO E §§KO LTDA
EPP

CNPJ a' 22311.130/0{}01-E8

Cláugula Décipa Ouhta: Qs casos omissos no presente conmto serão resolvidos pelo

coasenso dos sócios, com observância da Lei n" 10.40612002, ,

Cláuslla Décima Sexta: Fica eleito o foro da Comar.cr de Primavera do Leste,

Estldo de Mato Gr$so, para o exercício e o crlmprimearo dos direios e obrigações

resultantes deste confato.

E, por estarem assim juslos e contratados, assinam esle instrumento.

GANHAO



Secreta riâ de Estado
de Fazenda

GoveÍno do
de Mato Grosso

Cadastro de Contribuintes
u§uãrio: Hrooo3aaoo6 - coNTÂuol assÊssoRta conr^Etl l.roa oàt.: 29lOa/2O15 - o6:J5:19

Contribuintes Representados por Contabilista

FI,S

C.N.P.J.: -- : i

EnquâdBdo no suolimita tntaÍnadiáÍio?

CâÍitôt sôd.l: r(|l].0O0.0O
nrurncro (lo RegiaEo óê 

^àcÍtü.â 
ôâ ,unta Coúêrdal:

<r?i1n7o.1ij5

tlúrnaro do úiÜmo 
^fqsiyamênto 

nâ funtâ Co$GÍclel:

U,.fità dê Câóast ame.to na Satar: la,'tl4r.2o 15

tntoÍmâçóaa Eaon&úicas

Ol,iqBdo ô eFO: jni!-,)rr(,r,r i i ' fo.mô dê Atu.çio: ESÍÂAEIÉCIHEIITO FIXO ClessrÍ.crdo dã Unldãd.! MAÍRIZ

Tipo t nidâdê Estatclêcimento' pr. l, r,.o

Â.êà Constnrida: iiir,oÍ m

C.N.À€.: .tlS9 8i99 !,inrrc'o r,ri.l,std d€ ou(rc! anrgos de u§o pessoàl€ rtoíÉ§n.6 não Êsp€€'n.ados ántêuaíÍnente
c.tl.Â.É- sê.urdárie§:

Húmero d,o Àlvarâ: oàtâ do 
^lv.rá: IrÍo.nÉ9ôêr do Co.ttabilisti

cRc-: Nrirooiss(iL)ri Nomê: .-(»lÍÉ,uDI asstssoRla coNIÁÊlL Lroa sltüôco: anvo

Prê9oato

at.sjlla. P.et j§';r

lnrdiçáo caàdrld: 13.576.ô25 /
Statú3: arrvc

Íipo r,. Co.rffisi.ú.: Cot tÉí{cto É tNDr6rRla

Rãzão Sodá: GeflxÀ(] t Stxc, ttl,r tpP

tioeê Fanla§â: ÁRNâZEH I,q'l
}laaÍo Em9Í..fraLalor Inarlvialnal: N.'i,

Samplcs lldolrC: D.tà d. l.ido SimpLs ..iolrC:
utEàeasaos Suuiúita Calrrbal?
It urÍrtr lrlrid,c.: 2Q62 'SOCIEDADE ÉMPRESAR!Â LIHrT^OÀ

üanüÍcàÉo do €ortrihrint€
In§diçáo Eatráral lrrovlróate

Dâtà dê v.lÉ.lra d. InscÍição Esdual:

Deta ôo Raga§tÍo dê AlrarürÍa nâ ,uÍrtã CoÍlcÍciàl: r 7r'04r 2015

Oôta do ú1!imo 
^rquivàm€nto 

nà ,unl: Comêrciàl:

tinirnr eor**:o
lloüYo: t9 lNrClC DAS ÂrlvIDAD€S { C,AIASIR xÉr{TO i

Éral-w ara LÉE-çro
Lo$'.dúo: PORTO AI"EGRE

GoafhE:
Po.to rr. ,a.í-aid.: ÁO tâc,tr ESCRIT(RIC PelIÂvERÂ

,.lüldI5: PRÍI,|ÂVERÂ OO t.EsrE

c.l: (ó7)a178.67ao

o.íoEm: conant{óte

l{o:.tlúTipo l.oqa.: AvfNlL,Á

3ôir.o: CENTRO

OirlÍlto:
C!P:78.850-000
UF: I'lÍ

U/ Énê: (66)l.tgs-:7e4
Email: .o.'taudi.ãer.r'tcÍ'ocurtdu{i.t o'.lrr

t',.- À5ftrr-l; rilEÍrDÁÍi,lir tjt rPli.lÂ/fPÂ l,(. LtSIt:

agêrcia Fa2endánà

tdG.cço dc Cô.tttDoararaada

Tigo rogr.: AVE TIDA Logúà.s..tor PORTO ÁIEGRE

adÍÍo: Cfl{IRO Gor9aaâamL:
cdxà FG|.t Ponb dê íffid.: Ào troo EscRltoRlo PRlfiÂvERÁ

DlsaÍitDr l«n&leio: F§lHÂ\ÉiA cO L-ESIE

FooG: {6ó}1498 279{ C.l: (67)8178-6780 '. f.r:
Êôdl: .ô.ltàuúo{sc.rto.rcíünirnli.r.rri'.1,

(FÉ&o Soaiat-to
l.kntríc.Co ,aonr.

716.607.559 72 LEOI!ÂADO (ÂZUTO SEI(O
ó70.{46-.109-51 i,TARCOS REGIryÀIOO GÂ|{}rÂO

C.rdaid6.ft
t - atctra oa tttt a t!ir^ aal alcot ltcttro oo tÇE

3 l€Gl,if oÊ EsÍrartw^ srfLtrlcÀoo {ARl.t57 É sE6rrlílÊs oo Rtca.rs/2o!a)
t A4f.i52 DO A,(frS .(sftB^rttta MPL|FTCADA!çIRGÀ $iDrÀ) aÍtVO

CEP: 78.850'0«)

lrf: MT

llo: 4 t0

QuàliÍicàçàôl.ipo
PEssoÂ Fislc.Á
PEsso^ Fislca

*.



As

CONTRATO DA SOCIEDADE LIMI?.ÀDÂ:
GANHÃO E SEKO LTDA

Pelo presenre Insmrmento Perticular de Contrato Social

MARCOS R.EGINALDO GANHAO, nriomlidade BRASII FIRA, la§cido em

23108/1968. CASADO CM COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÀR.IO, CPFfl\,tF N''

670.406.,109-53, CARTEIRA DE IDENTIDADE n" 45962687, ogâo erpedidcr SESP - PR,

Íesiderte e domiciliado no(a) RUA ruGUSLAVIA. 425, CENTRO. NAVIRAI, MS. CEP
79.9s0-000, BRASIL.

LEONARDO KÂZUTO SEKO, nacionalidade BRASILEIRA. nascido em l8l06i 1971,

CASADO CM COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. EMPRESARIO. CPF,&IF N"

716.&7 .559-72, CARTEIRA DE IDENTIDADE n' 38E9809t, orgão expedidor SESP - PR.

residente e domiciliado no(a) RUA RTACHUELO, 10, ÀPTO 01, CENTRO, NAVIRAI. MS,
CEP 79.950-OOO, BRASIL.

\,', Rcsolvern constituiÍ um& sociedadc limitada mediante as seguintes cláusulas.

DO NOME EMPR-ESARIAL, DA SEDE E DÀS FILIATS

CLÁUSUIÀ PRIMEIRA. A socicdâde gira sob o norne enpresariat GANHÀO E SEKO
LTDA c nomc fantasia ARMAZEM I,99.

CLÁUSULA SEGUNIIA. A sociedade Tem sede: AVENIDA PORTO ALEGRE, 4IO.
CENTRO, PRIMAVERÂ DO LESTE, MT, CEP 78.850.000,

IX)OB'ETOS()CIAL E DA DURAÇÃO

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade tem por objero(s) sociat(ais):

COMERCIO VAREJISTA DE MT|QUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS
ELÉTRICOS, ELETRONICOS DE USO DOMÉSflCO E PESSOAL, SOUVENIERS.
BTTTERrAS. ARTESANATOS, ARTTGOS DE ARMARTNHOS. EQUIPAMENTOS
PARÂ ESCRITÓRIO, ARTIGOS DE RELOJOARIÀ, FERRÂGENS E FERRAMENTAS,
COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMÂRIÀ E HIGIENE PESSOAL, \'ESTUÁRIO.
DOCES. BALAS, BOMBONS, BEBIDAS E BRINQUEMS.

coDrFrcAÇÂo DAS ATIVTDADES ECONÔütrCAS

47594199 - comércio varejisla de outros artigos de uso dometico não especi§cados

\F

o ,uÍrra col*xcrll. oo ÊsT m o€ xato GRo36(,
Certifi.o o Rêgrstro ed\ l7 /04/2olS sob no 51201470405
Proto.olo: l5/949383-a óe 17 iO4/2OLs
n/IRE:5120i470405

Req: 8lsfix)(x)l -14779

c l!{^o E sExo Lto
c hancera : zDD3}ÊocFl*!ffi 

:3if.iflH!46?1+s821-r2c3c

/"» U-to^
lúro Fredênco Muller N êtô' Sêcretáno Geral

CLÁUSULA TERCEIn^. A sociedade podetr( a qualquer ttÍrpo, âbrir ou fechar filial ou
outrâ dependência, mcdíante alteração conlratual, dcsde que aptovado pelos votos
corespondentes dos sócios, no mínimo, a três quartos do capital social, nos termos do âÍt.
I .076 da Lei n" 10.406'2002.
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CONTR.ATO DÂ §OCIEDADE LIMITADÀ:
GANEÂO E SE,KO LTDA

ant€f,iorÍncnte.
4721-ll04 - comércio varejista de doces balas, bombons e semelhantes.
4723-7100 - comercio vârejista de bebidas.
47294i99 - csnercio varcjista de produros alimeatícios em geral ou especializÂdo cm
produos alimentícios nâo especificados anteriormente.
41444101 - comercio varejiste ds fefiageÍs e ferramentas.
47sl-U0l - comercio varejisa especializado de equipamenros e suprimentos & informática.
4753-9/00 - comercio varejista especializado de elctrodomesticos e eqüpâmentos de áudio e
vídeo.
4755-SlA2 - comercio verejista de artigos de ann*rinho.
476ô{,i0l - comércio varejista de bringuedos e rtigos ÍecÍÊariv6.
4772-5lN - enmércio varejista de cosrnéticc, produms de perfumaria e de higiene pessoai.
478 I -4100 - comercio varejista de a*igos do vesnrbio e acessórios.
478)-ll02 - comercio varejisra de artigos de relojoaria.
4789{i0l - comercio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos.
47894105 - comércio varejisa de produtos saneantes domissanitários.
47894/07 - conreÍcio vâÍEjista de equipamentos para esctitório.
4789-0/99 - comercio varejisa de oraoe produtos nio especificados anteriormeme.

CLÁUSULA QUINTA. A empresa iniciará suas atividades a partir da data do dquivamento
e seu prazo de duraçilo é indeterminado.

DO CAPITAL SOCIÂL

CLÁUSULA §EXTÀ: O capirâl sociat subscrito seú de R§ 100.0«),00 (Cem Mil Reais)
dividido em 100.00O (cem mil) quotas de valor nominal RS 1,00 (Um Real) cada uma,
lotâlmente intêgral'"âdo neste ato em moeda corrente do pais.

Panigrafo Unico: O capital social fica assim distribuído entÍc os sócio§

MARCOS REGINAL^DO GANHAO, com 50.&X) (cinquenta mil) quotas, perfazendo um
toral de RS 50.ü)0,@ (cinquenta nril reais) integralizado:
LEONARN KAZUTO SEKO, com 50.0S (cinquenta mil) quotas, perfazendo um lotal dc
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) integralizado;

CLÁU§ULÂ SÉTfMÂ. As quoras sâo bdiüsiveis e não poderâo ser cedidas ou rransferidas
a terceirs sern o conseotimetrto do(s) outlo(s) socio(s), a quem fica assegurado, em igualdade
de coodiçÕes e preço direito de prcferência psÍa sus aquisiçâo, se postâs à venda
formalizando, se rcali"4da a cessâo delas. a alteração cônüatuÂl peÍtinente.

CLAUSULA OITAVA. A responsabilidade dc cada sócio é restnta so valor de suas quotas,

ü

,uraÍ^ corctclal- Do És?^oo DÉ xaro Gnos§o
Certificê o RêgistÍo eín 77 /O1/2O l5 sob no 5 128 14 7O4O 5
protocolo: 151949 38 3-g óe r7/O4/2O15
NIRE:51201.370405

Rcq: 8t5000ffi134779
GÁTflAO E SÊTO LÍDA
c àaírcera : 2oo!r.cocFr*ãikã3%."rr*fdm+-t

/' » l/- to^
Jílío FÍecleÍr(o M uller Neto' Sec.etáno Ge.al

5a2r-12C3C



CONTRATO DA-S{TIEDADE LIMITADA:
GÀiIHÂO E SEKO LTDA

mas todos Íespondenr solidariamente p€la inhgralização do ceprtàl sociâI.

FtS N'

DA ADIIIINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE

CLÁUSULA NONA. A adminishaçào da sociedadc cabcá isoladamcntc a MARCOS
REGINALDO GANHÀO, e isohdamente â I.EONARDÔ KAzuTO SEKO com os poderex;

c atribuiçôes de representaçilo ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmerte,
podendo praticar todos os âtos compeeaôdos no objeto sociâ1, sempte de interesse da
sociedade. autorizâdo o uso do nome emprcsarial, vcdado. no entanto, fazê-lo em atividades
estranhrs âô interesse social ou as$Jmir obrigaçôcs seja crn favor de qualquer dos cotrstas ou
dc terceiroa, bem como onerâÍ ou alienar bens imóveis da sociedadc. scm eutonzsçâo dds)
outnc(s) socio(s).

Prrlgnfo único. No exercicio da dministração, o administrador terá diÍeito a uma retirâda
mensâl a titulo dc pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entrc os sócios.

DO B.{LANÇO PATR.TMOI\IAL DOS LUCROS E PERDAS

CLÁUSULA DÉCIMA. Ao termioo de cada excrcicio social, cm 3l de dczcmbro, o
administrador prestará contas justificdss de sua administração, procedendo à elaboração do
invenúrio, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sôcios,
na proporção de suâs quotas, os lucros ou perdas apurados.

§ l'Por delibcmçâo dos socios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período do
ano a partir de resuttado do perío& apurado.

§ 2' A distnbui@ &s lucros @á nfu úcdecer a porticipação do socio desde que
aprovada pelos sócios cotistas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRâ* Nos quatro meses segu.inres ao rérmino do exercício
social, os síxios deliberarão sobre as contas e designarâo administrador(es), quando for o
caso.

tX) TALtrCIMf,NTO Df SÓCIO

CLÁUSULA DÉCIMÂ SEGUNDÀ Falecendo ou interditado qualqrer sócio, a sociedade
continuará sua aüvidade com os herdeiros ou sucessores Nâo sendo porsível ou inexisrirdo
interesse destes ou do(s) soci{s) remamsceore(s), o valor de sêus hâveres serÁ aprndo e
liquidadc corn base na situação parimoaial da sociedade, à data da rcsoluçâo. verificada em
balanço especialnrsnte lcvantâdo.

Perágnfo único. O mesmo pmcedimeno será adotado eÍl ouúos &§ôs em quc a socieiade
se resolva em relaçlo a seu sócio.

o ,ut{Í 6}aEncl^ L Do Es?l m Da HA?o €Rosso
Certifico o Rêqrstro em 17lA4/2Ols sob no 51201470405
Proto.oio: 1 5/94938 3 -A de 1 7 /O4 l2O 1 5
NIRE:512O147OztOs

Req: 8 I 50(tr00 L14779

Glxúo E sEÍo LTD
c hàncer. i zoui9-tocF..:ffi 

l:?r.ãt&&.3r*5ü2r-rrcrc
/' » Ü- to^

Júllo Frederrco Hullêr N eto
SêcÍêtário Gêral
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CONTRATO DÂ SOCIEDADE I-[MIT,{DA:
GANITÃO E SEKO LTDÂ

DA DECL\RAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ. O(s) Adminisrrador (es) declara(m). sob as penâs da
lei, que nâo esti impedido de exercer a administraçào da sociedade, por lei especial ou cm
virtude de cond€naçâo criminal, ou por se enconrsÍ sob s efeitos dela, a pem que vede,
ainda que t€Ínporâriâúente, o âcesso a câÍgos públicos, ou por crime falimentar, de
prevaricaçâo, peitâ ou suborno. concussão, pcculato ou contÍs a economia pçular. contra o
si$eaa financeiro nacional, contra noÍmss de defcsa da conconência, contrÀ as relações de
corsumo, fé pública ou propriedade.

DOS C.{SOS 0r!flSSOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTÁ- Os casoo omissos no presenre côntrâto serão resolvidos
pelo corsenso doc sócioc. com observância da Lei n' 10.40ó12002.

F()Ro

CLÁUSULA DÉCIMÀ QUINTA. Fica eleito o foro de PRIMAVERA DO LESTE para o
exercicio e o cumpriarento dos direitos e obrigaçôcs rcsultantes dastc contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, larram este instnrmento.

PRIMAVERA DO LESTE. 2 de abril de 2015.

MAR GANHAO
CPF: 670.40ó.2109-51

LEO KÂZUTO SEKO

CPF:71ó.607.559-72

^aT\ ,lÀÍÍa coÍtRcral' Do Esrlm DG r Ío cnosso

I I I ;.",*:'"1": lÊiàü,".T. l'j: i!?'1.);of ,nó 
s r zb r r z o r o s

v 
N I R E , s r 2 o r 4 7 o 4 o s

€AT'{AO E SGI'O L'DA
chan.era: 2oonlcocr..: 

:3ffiirêffir{1-Fst2r-12crc
I ) ,.

,1" l,- X-,1- t"^
lúlro Fredêncc Muller Neto

Secíetáno Geíal

Rcq:8l5fiXmll/t77c

/
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NOME

LEONIRDO KÀZUTO SEtrO

DOC IDEI{T{}ÀOE íôRG EI'ISSOR'UF

38898094 SESP PR

716. 607.559-?2
DATA I{ÂSChENIO
1A106/L911

FrriAçÀo

ONESTO SEKO

PERÀ,IISSÃO ACC
$i-eà*i(ffii#

N" REG'SÍRO VALIDAOE f HABU'rAçÂO

os/08/2025 02/03/L99O
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcrêtaria da Recêita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazênda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELAT]VOS AOS TRIBUTOS FEDERATS E À DÍUDA
ATIVA DA UNIÃO

Nomê: GANHAO E SEKO LTDA
CNPJ: 22.31 í.í30/000í{8

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do suieito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretana
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Gerâl da Fazenda Nacional (PGFN).

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autênticidade na lnternet, nos
endeÍeços <http://rfu .gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de Z1O|2O14.
Emitida às 09:43:26 do dia 15/09/2021 <hoÍa e data de Brasília>.
Válida até 1410312022.
Código de controle da certidão: 4{1DD.6244.7196.D6í7
Qualquer rasura ou emenda invâlidará este documento.

,1
I l'

I

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alínêas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lêi no 8.212,de 24 de julho de 1991.
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ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

FL§ N'

CERTIDÃO PO§ITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A
CRÉDIToS TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA

PROCURADORIA.GERAL DO ESTÀDO E PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CPEND N" 0033ó60506

Nome/denominação do sujeito passivo: GANHÂO E SEKO LTDA EPP

CNPJ: 22.31 1.130/0001-88

CERTIFICAMOS que, consultadas as bases informatizadas e integradas ao sistema de processâmento de dados da

CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e as bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento de

dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, conforme paúmetros constantes no Anexo

I da Portaria Conjunta n' 008/2018-PGE/SEFAZ, relativamente ao sujeito passivo acima indicado, bem como da suâ

matriz e filiais, até a data e hora em epígrafe, constatamos a(s) ocorrência(s) adiante descrita(s).

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidâo não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e da Dívida Ativa do Estado.

OCORRÊNCIAS NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE ESTADO Df, FAZENDA

QUANTO AO SUJEITO PASSIVO, RELATIVAMENTE A ACORDOS DE PARCELAMENTO DE

DÉBIToS, CoM PAGAMENTO EM DIA E A DÉBITOS SUSPf,NSOS:

'-- 13.576.625-7 - GANHAO E SEKO LTDA EPP

OCORRÊNCIAS NO ÂMBITO DA PROCURADORIA-GERÂL DO ESTADO

Nào constatada ressalva.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou

www.pge.mt.gov.br

Certidao vátida até: l4ll0l202l.
Fomecimento gratuito, salvo quando a impressão for efetuada por unidade fazendríLria, mediante requerimento do

interessado

Número de Âutenticação: 2LAB2A92LKLU922U

Finalidade: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNChS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À

SEFAZ E À PCE OO ESTADO DE MATO GROSSO

Data da emissão: 1510912021 Hora da emissão: 08:45:22
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CÀ'XA
CAIX,A ECONOMICÂ FEOERAL

CeúiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 22.311.130/ooo1-88
RAZãO SOGiAISANHAO E SEKO LTDA EPP

Endêreço: AV PORTO ALEGRE 410 / CENTRO / PRIMAVERA DO LESTE / MT / 788s0-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990. certifica que, nesta data. a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:28108/ 2O2L a 26/ 09 / 2O2].

Cêrtificação Número: 2021082802323285019489

Informação obtida em L5/09/2O21 09:46:58

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa.gov,br

Voltar
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JUSTIÇA DO TRÀBALHO

CERTIDÃO IIEGATr\IÀ DE DÉBITOS TR.ABATHISTÀS

NOMe: GANHAO E SEKO TTDÀ (MÀTRIZ E FILIÀIS)
CNPJ: 22.311.130/0001-88
Certidão n": 28342055 /202'1,
ExpediÇão: 15/09/2027, às 09:48:41
Validade: 13/03/2022 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

dias, contados da data

Certifica-se que GàIIEAO E SEKO LTDÀ (llÀTRIZ E FILIÀIS), inscrito (a) no
CNPJ sob o t" 22.311.130/0001-88, NÃO CONSTÀ do Banco Nacional de
Devedores Trabafhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consol-idação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na ResoluÇão Administrativa no 1,470/2011 do Tribunal Superior do
Trabafho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabal-ho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expediçâo.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus e s tabelecimentos, agências ou filiais.
A acej-tação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORUÀÇÃO níPORTÀIITE
Do Banco Nacional de Devedores Traba]histas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perânte a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabeLecidas em sentença condenatóri,a transitada em julgado ou em

acordos j udi.ciai-s trabalhistas, inclus j-ve no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emofumentos ou a recolhimentos determinados em l-ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados pêrante o Mj-nj-stério Púb1ico do
Trabalho ou Comissão de Concil-iação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndtotst- jus.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE
Secretaria Municipal da Fazenda

FLS

Certidão

C€Ítidio imeÍo

Contribuiúe

CNPJ / CPF

IhscÍi€o

EndêÍÊço

Emitidâ eE

Vâüda até

E SEKO LTDA - EPP

r22.lll.l30/0001-88

412878

: AV: PORTO ALEGRE,9s7 Compl.: SALA.

: CID^DE PRIMÂ\'ERA I, CEP: 7Et5GO0O.

15t0,D021 às09:13:50

't5/t0/202t

Ressalvando o direito que cabe a Fazenda Pública Municipal de exigt na forma da Legislação vigente, os Tributos ou

quaisquer outros emolumantos que por ventuÍa venham a seÍ apurados;

C.íiRc. qr€ GE Ithçto ro co.fibliDl. .ci[l d.scrtle D.dr iLv. rté r eDlsio dart , aor r.hÉa rc TrlbuÍos Mrnichrr, itrclülvc Imobtliííoc .
MobiliaÍioc, .dDii§ar.doô Fh Secrtúri. dr F.r.idr Mudctd.
As informações desta estão contidas em nossa Contâ CoÍerte Fiscal.

C€rddao .ipedad. drl|lt!É

A .rr.r&idr.h d.ltr c.ííto d.vcra t. .oúrrld. o. ÉgiD d. S..ÍÉ!rL Mroicipd d. F.urdr (

h.tp:,/rr2.6p.sn.br:8080Àe.liíe/sfl !.ít.uaentic.d6oD.íto).


